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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇAO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO

ASSUNTO: Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de dois veículos (zero

quilômetro); ano/modelo 2022/2022; capacidade mínima para 05 lugares; motorização

mínima 1.3; 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros e

traseiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapeies de borracha, protetor de cáiter de

fábrica, direção assistida eletricamente ou hidraulicamente ou elétrica-hidráulica, cor

branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; combustível gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios

exigidos pelo CONTRAN; documentação (emplacamento  e licenciamento) em nome do

Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale/MA; garantia

mínima de 12 (dose) meses.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a

instaurar processo licitatório, para a aquisição de dois veículos (zero quilômetro);

ano/modelo 2022/2022; capacidade mínima para 05 lugares; motorização mínima 1.3; 5

portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas

elétricas nas portas, jogo de tapetes de boiTacha, protetor de cárter de fábrica, direção
assistida eletricamente ou hidraulicamente ou elétrica-hidráulica, cor branca com

padronização visual do Ministério da Cidadania; combustível gasolina e etanol ou

superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo

CONTRAN; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do Fundo

Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale/MA; garantia

mínima de 12 (dose) meses, oriundo do processo administrativo n° 1805001/2022,

devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o art. 38 da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale — MA, 06 de junho de 2022.

Maria Rosifene\Silva
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